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comerciais, decorrentes da aquisição do objeto; Durante o perÍodo de garantia do objeto, o Licitante vencedor
deverá fornecer e/ou substituí-lo, quando o mesmo demonstrar defeito, efetuando os necessários ajustes ou
reparos sem Ônus para o Órgão Gerenciador, no prazo máximo de 5 (cinco) dias apos a comunicaçá0, desde
que os danos causados não sejam de responsabilidade do Orgão Gerenciador; Sendo necessário o
encaminhamento para troca, ou qualquer outro procedimento por parte do 0rgão Gerenciador dos materiais
dentro do prazo da garantia, o transporte dos mesmos correrá por conta do Detentor da Ata, bem como o
deslocamento de seus técnicos até a Prefeitura.

cLÁusuLA orrAVA- DAS oBRrcAçôES Do MuNtcipro
Caberá a Prefeitura:
- quando necessário, permitir o livre acesso dos Íuncionários do Detentor da Ata às dependências da PreÍeitura,
para a entrega dos materiais referente ao Pregão Eletrônico;
- prestar as inÍormaçÕes e os esclarecimentos, atinentes aos materiais, que venham a ser solicitado pelo

Detentor da Ata;
- aprovar, quando necessário, o cronograma fÍsico deÍinitivo da entrega dos materiais, apresentado pela licitante
vencedora;
- rejeitar os materiais, entregue equivocadamente ou em desacordo com as orientaçÕes passadas peb Órgão
Gerenciador ou com as especificações constantes do Ato Convocatorio, em particular, de seu ANEXO l.

- solicitar que sejam substituídos os materiais, que não atender às especiÍicaçÕes constantes no ANEXO L

GLAUSULA NONA- DAAUTORTZAçÃO PARAAQUTSTÇÃO E EMISSÃO DAS AUTORTZAçÔES DE

FORNECIMENTO

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Orgão

Gerenciador. A emissão das autorizaçÕes de fomecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial,

será igualmente autorizado pelo orgão requisitante.

CúUSULA DÉCIMA. DO PRAZO DE ENTREGA
O prazo de entrega será de até 05 (cinco) dias a partir da emissão da autorização de fornecimento emitido pelo

Município.

CúUSULA DÉCIMA PR]MEIRA. Do LocAL DE ENTREGA
0s produtos deverão ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antonio Joaquim Rodrigues,

S/N, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e
descarga inclusos no valor da mercadoria, Ílcando o Orgão Gerenciador isento de quaisquer responsabilidades.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO RECEBIMENTO

Provisoriamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alínea "a", da Lei Federal 8.666/93; DeÍinitivamente, nos termos

do art. 73, inciso ll, alinea "b", do dispositivo legal supracitado. É ressalvada ao Órgão Gerenciador a devolução

dos materiais, se estes não estiverem dentro das especiÍicações exigidas na licitação conforme especiÍicaçoes

neste Pregão Eletrônico em especial o seu ANEXO l. A assinatura do canhoto da nota fiscal ou protocolo em

outros doóumentos indica tão somente o recebimento da mesma pelo Orgão Gerenciador, sendo sua

conÍirmação deÍinitiva condicionada à conferência dos dados relacionados na nota Íiscal dos materiais, relatorios

ou outros documentos que se Íizer necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DO PAGAMENTO

Em até 30 (trinta) dias após a entrega mediante apresentação da nota Íiscal acompanhada da Certidão

Negativa de Débitos junto ao INSS e Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existência de

débitos junto aos orgãos citados, a Prefeitura aguardará a regularização por parte da contratada, iniciando-se

novo prazo para o pagamento. Sendo que a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara Íará o devido

pagamento mediante deposito bancário. Deverá constar da nota fiscal o nome do banco, agência e o N" da conta

bancária receptora do deposito, e/ou outros dados indispensáveis para a efetivação do pagamento. O Municipio

de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes m ultas, indenizações,
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encargos, tributos, etc., devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou nos termos do Pregão Eletrônico n'
2612015 - PMNSB, Nenhum pagamento será efetuado ao Detentor da Ata enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação Íinanceira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou a correção monetária,

0 Detentor da Ata deverá apresentar quando do pagamento, Certidão Negativa do INSS e do FGTS, atualizadas,
podendo ser permitida apresentação de copia autenticada ou via internet.

cúUSULA DÉcIMA QUARTA. DAS CONDICÔES GERAIS A SEREM ATENDIDAS
0 Detentor da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:
- Fomecer material de boa qualidade, conforme cotado em sua proposta de preços;

- Os materiais cotados devem ser novos, de qualidade, não sendo aceitos materiais recondicionados,

remanuÍaturados ou recarregados;
- Para os materiais cotados que tenha prazo de validade, o prazo remanescente a partir da data de

entrega não poderá ser inferior a 80% (oitenta por cento) do prazo total da validade;
- Assumir inteira responsabilidade pela entrega que efetuar, de acordo com as especificações constantes do

presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor
quanto às condições dos materiais entregues;
- Efetuar a troca imediata do material entregue, objeto desta ATA, que estiver fora das especificações contidas

na proposta, ou em que se verificarem vícios, deÍeitos ou incorreções, sem qualquer ônus para a adquirente.

O Detentor da Ata ficará obrigado a:

Executar o objeto nas condições, no preço e nos prazos constantes desta ATA;

Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a execução do objeto contratado.

Não veicular publicidade acerca do objeto desta ATA, salvo se houver prévia autorização da Administração da

Prefeitura Municipalde Nova Santa Bárbara,

Manterem durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS SANçÔES ADMINTSTRATIVAS

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo Íornecedor no momento da execução da Ata

de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos

legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

o Advertência;
. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1.0

colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;

. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fomecimento incompleto ou em atraso, até o
máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contrataçâ0, além do desconto do

valor correspondente ao fornecimento não realizado pela detentora da Ata, recolhida no prazo máximo

de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente;

. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por

prazo de até 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipotese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditorio e ampla

defesa.

A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei,

inclusive responsabilização do Íornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0.

As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem eÍetuados à detentora da Ata,

podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou

penais, previstas na Lei no 8.666/93 e alterações.

Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b)epidemias;
c) cortes freqüentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modificações substanciais nos materiais;
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g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo

Município.

cúUSULA DÉcIMA SExTA. DO CoNTRATO
Será dispensada a celebração do Contrato entre as partes, na forma do disposto no parágrafo 40 do artigo 62 da

Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, passando a substituí-los os seguintes instrumentos:

a) este Edital com seus anexos;

b) as Propostas de Preços;

c) as Notas de Empenho e;

d) a Ata de Registro de Preços.

Se o classiÍicado para o item não apresentar situação regular quando da emissão da Nota de Empenho, ou

recusar-se a cumprir o objeto adjudicado, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificaçã0,

para substitui-la em igual prazo e nas mesmas condições propostas, inclusive quanto aos preços, e assim

sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sançoes cabíveis previstas neste Edital.

CLAUSULA DÉCrMA SÉTrMA - DAS DISPOSIçÔES FINAIS

lntegram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico no 2612015 e as propostas das empresas classiÍicadas em

ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. Os casos omissos serão resolvidos com

observância das disposiçÕes constantes das Leis no 1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislações

pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaçã0,

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada pelos

representantes das partes, Orgão Gerenciador e o Detentor da Ata.

Nova 13t07 t2015

PreÍeito Competente

SSP/PR

ft\rf
Empresa: Ciúrgica São Felipe Produtos Para Saúde Ltda - EPP

CNPJ: 07.626,776/0001 -60

Detentora da Ata
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ült,*, C a Ajtr^^t Lob' Aline Campos d. Ameida
EnÍermeira - Responsável pelo acompanhamento da ata

Responsável da ata
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ATA DE REGTSTRO DE PREçO N.0 63/20í5 - PMNSB

REFERENTE AO PREGÂO ELETRÔNEO NO 26/2015 - PMNSB

O MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA, com personalidade juridica de direito público interno, inscrita no

CNPJ sob no 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Centro, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério, RG n'
4,039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob, o no 563.691,409-10, doravante denominado 0rgão Gerenciador, em

conformidade com as Leis N' 10.520102, N" 8.666 de 21106/93 e suas alterações posteriores, Decreto Federal N0

3.555/00, Decreto Municipal n0 041/2009 do dia 04/09/2009, em face da classiÍicação das propostas

apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO No 26/20í5 - PMNSB, homologada pelo Prefeito Municipal RESoLVE
registrar os preços para eventual aquisição de medicamentos e materiais de enÍermagem, para suprir as

necessidades da Secretária Municipal de Saúde, conÍorme especiÍicado, oÍerecido pela empresa EQUIPOS

COMERCIAL LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n0. 11.674.540/0001-77, com

endereço à Rua Perola, 38 Sala 03 - CEP: 86600-000 - Bairro: Vila Oliveiras, Rolândia/PR, neste ato

representada pela Sra. Wildimara Oliveira de Moraes, inscrita no CPF sob n0. 822.368.369-53, RG n"
5.528.707-4, doravante denominado Detentor da Ata, cuja proposta foi classificada, observada as especificações,

os preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condiçÕes abaixo estabelecidas,

tem entre si justo e contratado o que se segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO

Constitui objeto desta Ata o registro de preços, a eventual aquisição de medicamentos e materiais de
enfermagem, para suprir as necessidades da Secretária Municipal de Saúde, para utilização pela PreÍeitura

Municipal de Nova Santa Bárbara, especiÍicados no ANEXO !, que integra o Edital de Pregão Eletrônico N,'
2612015 - PMNSB, independentemente de transcriçã0, O 0rgão Gerenciador não se obriga a adquirir os itens

relacionados dos licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEXO l, podendo até realizar

licitação especifica para aquisição de um ou de mais itens, hipótese em que, em igualdade de condiçÕes, o

beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei n0 8.666/93, reaÍirmada no art, 70, do

Decreto no 6.906/03.

CLÁUSULA SEGUNDA - ESPECIFI DO OBJETO E OS REGISTRADOS

ITENS

Marca Unidade

de

medida

Quantidade Preço

unitário
Lote

serviço

Código

STERM

AX

UN 1 00 5.179,00LOT

E:8
1 5955 AUTOCLAVE VERTICAL AV Câmara:

simples. Tampa: em bronze fundido,

internamente estanhada e externamente
polida e envernizada, com guarnição de

vedação em silicone. Caldeira e Cesto:

em aço inoxidávelAlSl 304.

Válvula de Segurança e Controladora: em

bronze, com sistema de peso e

contrapeso para regulagem de pressã0.

Manômeho com duas escalas: uma para

a temperatura (de 100 a 1430C)e outra
para a pressão (de 0 a 3,0Kgf/cm2).

Pressão Máxima de Trabalho:

1,5K9Í/cm2, correspondenle a 127' C.

Gabinete: parte superior em chapa de

laço inoxidável AlSl 304 e laterais em

5.179,00
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de aço-carbono com tratamento

e pintura em epóxi, montado
quatro pés de borracha. Manípulos:

baquelite (isolante ao calor) e

intemo em latã0, Resistências:

níquel-cromo, blindadas em tubos de
cromados. Dimensões:75 LITROS

1 0. Voltagens: 1 10 volts,

TOTAL 5.179,00

CLAÚSULA TERCEIRA. DA UGÊNC|A
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do mesmo,

com validade e eficácia legal apos a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município de Nova Santa

Bárbara.

CLAÚSULA QUARTA- DA DOTAçÃO OnçAmeNTÁRh
As decorrentes desta c0rrerao conta da

CLÁUSULA QUINTA. DA VALIDADE DOS PREçOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do mesmo,

prorrogável não superior a 12 (doze) meses, e enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para

a Administração Pública e satisÍazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art. 4 do

Decreto n0 6.906/03. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de

Nova Santa Bárbara, não será obrigada a adquirir o material referido na Cláusula segunda exclusivamente

pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem

que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na

ocorrência de alguma das hipoteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o
contraditório e a ampla defesa.

cLÁusuLA sExTA. D0 CANCELAMENTo DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇoS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

- automaticamente:
- por decurso de prazo de vigência;

- quando não restarem fornecedores registrados;
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- pelo Orgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro de preços

cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo especíÍico, assegurado o contraditorio e ampla
defesa:
A pedido, quando:
- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos Íortuitos ou de força
maior;
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de
mercado dos insumos que compÕem o custo do serviç0, A solicitação dos Íornecedores para cancelamento dos
preços registrados deverá serformulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a

aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido.
- por iniciativa do 0rgão Gerenciador, quando a vencedora:
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipotese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
- perder qualquer condição de habilitação ou qualiÍicação técnica exigida no processo licitatorio;
- por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

- não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Regisko
de Preços;
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de
Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos
casos previstos, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o
comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

CLAUSULA SÉflMA- DAS OBRIGAçÔES DA EMPRESAVENCEDORA
0 Fornecedor obrigar-se-á a: Fornecer o objeto adjudicado estritamente de acordo com as especificaçoes

descritas no Termo de Referência, bem como no prazo estabelecido e quantitativo solicitado pelo Orgão

Gerenciador, responsabilizando-se inteiramente pela entrega inadequada. Manter-se regular (documentação

obrigatória não poderá estar vencida) na data do seu efetivo pagamento. Corrigir ou substituir às suas expensas,

no total ou em parte, o objeto da aquisição que se veriÍicarem defeitos resultantes da fabricaçã0, montagem ou

ainda que estejam em desacordo com as especiÍicaçoes deste Edital; Responder por todo o ônus referente à
entrega do objeto, tais como, fretes, impostos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, decorrentes da aquisição do objeto; Durante o período de garantia do objeto, o Licitante vencedor
deverá fornecer e/ou substituí-lo, quando o mesmo demonstrar defeito, efetuando os necessários ajustes ou

reparos sem ônus para o Orgão Gerenciador, no prazo máximo de,5 (cinco) dias apos a comunicaçã0, desde
que os danos causados não sejam de responsabilidade do Orgão Gerenciador; Sendo necessário o

encaminhamento para troca, ou qualquer outro procedimento por parte do 0rgão Gerenciador dos materiais

dentro do prazo da garantia, o transporte dos mesmos correrá por conta do Detentor da Ata, bem como o
deslocamento de seus técnicos até a Prefeitura.

CLAUSULA OITAVA- DAS oBRTGAÇoES D0 MUNlCiPro

Caberá a Prefeitura:
- quando necessário, permitir o livre acesso dos funcionários do Detentor da Ata às dependências da Prefeitura,

para a entrega dos materiais referente ao Pregão Eletrônico;
- prestar as informações e os esclarecimentos, atinentes aos materiais, que venham a ser solicitado pelo

Detentor da Ata;
- aprovar, quando necessário, o cronograma físico definitivo da entrega dos materiais, apresentado pela licitante

vencedora;
- rejeitar os materiais, entregue equivocadamente ou em desacordo com as orientações passadas pelo Orgão

Gerenciador ou com as especificações constantes do Ato Convocatorio, em particular, de seu ANEXO L

- solicitar que sejam substituídos os materiais, que não atender às especificaçoes constantes no ANEXO l.

E - 86.250-000
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cLÁusuLA NoNA - DA AUToRTzAçÃo PARA Aeurs!çÃo E EMrssÃo DAs AUToRTZAÇôES DE
FORNECIMENTO

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Orgão
Gerenciador. A emissão das autorizações de fomecimento, sua retiÍicação ou cancelamento, total ou parcial,

será igualmente autorizado pelo orgão requisitante.

CLAUSULA DÉCIMA- DO PRAZO DE ENTREGA
0 prazo de entrega será de atê 05 (cinco) dias a partir da emissão da autorização de fornecimento emitido pelo

Município,

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO LOCAL DE ENTREGA
0s produtos deverão ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antonio Joaquim Rodrigues,

S/N, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e

descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o 0rgão Gerenciador isento de quaisquer responsabilidades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO RECEBIMENTO
Provisoriamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alínea "a", da Lei Federal 8,666/93; DeÍlnitivamente, nos termos

do art. 73, inciso ll, alínea "b", do dispositivo legal supracitado, É ressalvada ao Ôrgão Gerenciador a devolução

dos materiais, se estes não estiverem dentro das especificaçoes exigidas na licitação conforme especificações

neste Pregão Eletrônico em especial o seu ANEXO l. A assinatura do canhoto da nota Íiscal ou protocolo em

outros documentos indica tão somente o recebimento da mesma pelo Órgão Gerenciador, sendo sua

confirmação definitiva condicionada à conferência dos dados relacionados na nota Íiscal dos materiais, relatorios

ou outros documentos que se flzer necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DO PAGAMENTO
Em até 30 (trinta) dias apos a entrega mediante apresentação da nota fiscal acompanhada da Certidão

Negativa de Debitos junto ao INSS e CertiÍicado de Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existência de

débitos junto aos órgãos citados, a Prefeitura aguardará a regularização por parte da contratada, iniciando-se

novo prazo para o pagamento, Sendo que a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara Íará o devido
pagamento mediante deposito bancário. Deverá constar da nota fiscal o nome do banco, agência e o N" da conta

bancária receptora do deposito, e/ou outros dados indispensáveis para a efetivação do pagamento. 0 Município

de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas, indenizações,

encargos, tributos, etc., devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou nos termos do Pregão Eletrônico n'
2612015 - PMNSB. Nenhum pagamento será efetuado ao Detentor da Ata enquanto pendente de liquidação

qualquer obrigação Íinanceira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou a correção monetária.

0 Detentor da Ata deverá apresentar quando do pagamento, Certidão Negativa do INSS e do FGTS, atualizadas,
podendo ser permitida apresentação de cópia autenticada ou via internet.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS CONDICOES GERAIS A SEREM ATENDIDAS

0 Detentor da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:
- Fornecer material de boa qualidade, conÍorme cotado em sua proposta de preços;

- Os materiais cotados devem ser novos, de qualidade, não sendo aceitos materiais recondicionados,

remanufaturados ou recarregados ;

- Para os materiais cotados que tenha prazo de validade, o prazo remanescente a partir da data de

entrega não poderá ser inferior a 80% (oitenta por cento)do prazo total da validade;
- Assumir inteira responsabilidade pela entrega que eÍetuar, de acordo com as especiÍicaçoes constantes do

presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor

quanto às condiçoes dos materiais entregues;
- Efetuar a troca imediata do material entregue, objeto desta ATA, que estiver fora das especiÍicaçôes contidas

na proposta, ou em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem qualquer ônus para a adquirente.

0 Detentor da Ata ficará obrigado a:

Executar o objeto nas condiçÕes, no preço e nos prazos constantes desta ATA;
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Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a execução do objeto contratado.
Não veicular publicidade acerca do objeto desta ATA, salvo se houver prévia autorização da Administração da
Prefeitura Municipalde Nova Santa Bárbara.

Manterem durante a execução do contrato todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0,

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS
O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da execução da Ata

de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo orgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos

legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:
. Advertência;
o Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1.0

colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;
o Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fomecimento incompleto ou em atraso, até o

máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contrataçã0, além do desconto do

valor conespondente ao Íornecimento não realizado pela detentora da Ata, recolhida no prazo máximo

de 15 (quinze)dias corridos, uma vez comunicados oficialmente;
. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Adminiskação Pública, por

prazo de até 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao Íomecedor o contraditório e ampla

defesa,

A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei,

inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0.

As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da Ata,
podendo, entretanto, conÍorme o caso processar-se a cobrança judicialmente,

As penalidades serão aplicadas sem p§uízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou
penais, previstas na Lei n0 8.666/93 e alterações.

Considerar-se-á justiÍicado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b)epidemias;
c) cortes Íreqüentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modificações substanciais nos materiais;
g) escassez, Íalta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo

Município.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA. DO CONTRATO

Será dispensada a celebração do Contrato entre as partes, na forma do disposto no parágraÍo 40 do artigo 62 da

Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, passando a substituí-los os seguintes instrumentos:

a) este Edital com seus anexos;

b) as Propostas de Preços;

c) as Notas de Empenho e;

d) a Ata de Registro de Preços.

Se o classificado para o item não apresentar situação regular quando da emissão da Nota de Empenho, ou

recusar-se a cumprir o objeto adjudicado, será convocado outro licitante, observada a ordem de classiÍicaçã0,
para substitui-la em igual prazo e nas mesmas condiçoes propostas, inclusive quanto aos preços, e assim

sucessivamente, sem prejuizo da aplicação das sanções cabíveis previstas neste Edital.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, I 43.3266.8100, X ' 86.250-000
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CLAUSULA DECTMA SÉTIMA. DAS DlSpOStçÔES FtNAtS
lntegram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico no 2612015 e as propostas das empresas classificadas em
ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. Os casos omissos serão resolvidos com
observância das disposições constantes das Leis no 1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislaçoes
pertinentes.

CúUSULA DÉcIMA OITAVA. Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr,, com renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaçã0.

Íoi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada pelos

Gerenciador e o Detentor da Ata.

Prefeito Competente

4.039.382-0 SSP/PR

E, para firmeza e validade do que

representantes das partes, 0rgão

Wildimara Oliveira de Moraes

Empresa: Equipos Comercial Ltda - ME

CNPJ: 1 1.67 4.54010001-77

Detentora da Ata

Ült* c A 0.l/11J,Le' Aline Campos G.tlmeida
Enfermeira - Responsável pelo acompanhamento da ata

da ata
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ATA DE REG|STRo DE PREçO N.o 63/2015 - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔN]CO NO 26/2015. PMNSB

0 MUNIC|PIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ sob n0 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério, RG n'
4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563,ô91.409-10, doravante denominado Orgão Gerenciador, em

conformidade com as Leis N" 10.520/02, N'8.666 de 21106/93 e suas alterações posteriores, Decreto Federal No

3.555/00, Decreto Municipal no 041/2009 do dia 04/09/2009, em Íace da classiÍicação das propostas

apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO No 26/2015 - PMNSB, homologada pelo PreÍeito Municipal RESOLVE

registrar os preços para eventual aquisição de medicamentos e materiais de enfermagem, para suprir as

necessidades da Secretária Municipal de Saúde, conforme especificado, oferecido pela empresa EQUIPOS

C0MERCIAL LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no. 11.674.54010001-77, com

endereço à Rua Perola, 38 Sala 03 - CEP: 86600-000 - Baino: Vila Oliveiras, Rolândia/PR, neste ato

representada pela Sra. Wildimara Oliveira de Moraes, inscrita no CPF sob n0. 822.368.369-53, RG n"

5.528.707-4, doravante denominado Detentor da Ata, cuja proposta Íoi classiÍicada, observada as especiÍlcaçÕes,

os preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condições abaixo estabelecidas,

tem entre si justo e contratado o que se segue:

CLAUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO

Constitui objeto desta Ata o registro de preços, a eventual aquisição de medicamentos e materiais de

enfermagem, para suprir as necessidades da Secretária Municipal de Saúde, para utilização pela Prefeitura

Municipal de Nova Santa Bárbara, especificados no ANEXO l, que integra o Edital de Pregão Eletrônico N.'
2612015 - PMNSB, independentemente de transcriçã0. 0 0rgão Gerenciador não se obriga a adquirir os itens

relacionados dos licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEXO l, podendo até realizar

licitação especíÍica para aquisição de um ou de mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o

beneÍiciário do registro terá preferência, nos termos do art, 15, § 40, da Lei n0 8.666/93, reaÍirmada no art. 70, do

Decreto no 6,906/03.

CúUSULA SEGUNDA . ESPECIF DO OBJETO E REGISTRADOS

Rua Walfredo Bittencourt de Morae s no 222, Centro, I 43. 3266.8100, I - 86.250-000
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ITENS

Código Unidade

de

medida

Quantidade Preço

unitário
Item Marca

do

produto

AUTOCLAVE VERTICAL AV Câmara:

simples. Tampa: em bronze Íundido,

internamente estanhada e externamente
polida e envernizada, com guarnição de

vedação em silicone. Caldeira e Cesto:

em aço inoxidávelAlSl 304,

Válvula de Segurança e Controladora: em

bronze, com sistema de peso e

contrapeso para regulagem de pressã0.

Manômetro com duas escalas: uma para

a temperatura (de 100 a 1430C)e outra
para a pressão (de 0 a 3,OKgficm2).

Pressão Máxima de Trabalho:

l1,sKgflcm2, corresponden le a 127' C.

lGabinete: parte superior em chapa de

laço inoxidável AlSl 304 e laterais em

STERM

AX

UN 1,00 5.179,00 5.179,00LOT

E:8
1 5955

do produto/serviço Preço

lotal

r0t9

1
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chapa de aço-carbono com tratamento
anticorrosivo e pintura em epoxi, montado

sobre quatro pés de borracha. Manípulos:

de baquelite (isolante ao calor) e

elemento interno em latã0. Resistências:

de níquel-cromo, blindadas em tubos de
cobrecromados. Dimensões:75 LITROS

53X57X1 10, Voltagens: 1 10 volts,

TOTAL 5,í79,00

CLAÚSULA TERCEIRA . DA VrcÊNCA
O prazo de vigência da Ata de Regisho de Preços será de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do mesmo,

com validade e eÍlcácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município de Nova Santa
Bárbara.

GLAÚSULA QUARTA- DA DOTAçÃO OnçmreNTÁRA
As decorrentes desta c0rrerao conta da uinte

CLAUSULA QUINTA. DA VALIDADE DOS PREçOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do mesmo,

prorrogável não superior a 12 (doze) meses, e enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para

a Administração Pública e satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 4o da Lei 8,666/93 e Art. 4 do

Decreto n0 6.906/03. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de

Nova Santa Bárbara, não será obrigada a adquirir o material referido na Cláusula segunda exclusivamente

pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem

que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na

ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o
contraditorio e a ampla defesa.

cLÁusuLA sExTA - DO CANCELAMENTo DAATA DE REGISTRO DE PREçoS
A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

- automaticamente:
- por decurso de prazo de vigência;
- quando não restarem fomecedores registrados;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, g 43.3266.8100,
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15 .001 . 1 0.301 .0340.2034

201 5 lzgoo loa.oor, 1 0.30r .0340,2034 hot
201 5 lzsos loa.oor. r o.so1 ,0340.2034 ltzq
201 5 lzszo log.oor, 1 0.301.0340.2034 lszs
2015 lzmo loa.oor . 1 0.301,0340.2034 laol
2015 lzsao loa,ooz, r o.so1 .0360.2036 l+gs

2015 lzo+o loa,ooz. r o.lo1 .0370.2037 l+os

2015 lzoso loa,ooz. r o.so1 .0370.2037 l+go

201 5 lzan loa.ooz. r o.so1 .0380.2038 l+oo

2015 lzoao los,ooz, r 0,s01.0380,2038 l+gs

201 5 lzzoo loe.ooz. r 0.s04.0390.2039 l+ot
201 5 lzzlo loa.ooz. t o.so5.04oo,2o4o l+gz

2015 lztao log.oo r .08.244.0410,2041 lo
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- pelo Orgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro de preços

cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específic0, assegurado o contraditorio e ampla
defesa:

A pedido, quando:
- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de Íorça
maior;
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüÍvel em função da elevação dos preços de
mercado dos insumos que compõem o custo do serviç0. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos
preços registrados deverá serformulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, Íacultada à Administração a
aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido.
- por iniciativa do Orgão Gerenciador, quando a vencedora:
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipotese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
- perder qualquer condição de habilitação ou qualiÍicação técnica exigida no processo licitatório;
- por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

- não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro

de Preços;
- caracterizada qualquer hipotese de inexecução total ou parcial das condiçÕes estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A comunicação do cancelamento do preço regishado, nos

casos previstos, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

CLAUSULA SÉflMA. DAS OBRIGAçÔES DA EMPRESA VENCEDORA
0 Fornecedor obrigar-se-á a: Fornecer o objeto adjudicado estritamente de acordo com as especificaçoes

descritas no Termo de ReÍerência, bem como no prazo estabelecido e quantitativo solicitado pelo Orgão

Gerenciador, responsabilizando-se inteiramente pela entrega inadequada. Manter-se regular (documentação

obrigatoria não poderá estar vencida) na data do seu efetlvo pagamento. Conigir ou substituir às suas expensas,

no total ou em parte, o objeto da aquisição que se verificarem defeitos resultantes da Íabricaçã0, montagem ou

ainda que estejam em desacordo com as especiÍicaçoes deste Edital; Responder por todo o ônus reÍerente à

enhega do objeto, tais como, fretes, impostos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e

comerciais, decorrentes da aquisição do objeto; Durante o período de garantia do objeto, o Licitante vencedor

deverá Íornecer e/ou substituí-lo, quando o mesmo demonstrar defeito, efetuando os necessários ajustes ou

reparos sem ônus para o Orgão Gerenciador, no prazo máximo de,5 (cinco) dias apos a comunicaçã0, desde

que os danos causados não sejam de responsabilidade do 0rgão Gerenciador; Sendo necessário o

encaminhamento para troca, ou qualquer outro procedimento por parte do Orgão Gerenciador dos materiais

dentro do prazo da garantia, o transporte dos mesmos correrá por conta do Detentor da Ata, bem como o
deslocamento de seus técnicos até a PreÍeitura.

CLAUSULA OITAVA- DAS OBRIGAçOES DO MUNIC|PIO

Caberá a Prefeitura:
- quando necessário, permitir o livre acesso dos funcionários do Detentor da Ata às dependências da Prefeitura,

para a entrega dos materiais referente ao Pregão Eletrônico;
- prestar as informações e os esclarecimentos, atinentes aos materiais, que venham a ser solicitado pelo

Detentor da Ata;
- aprovar, quando necessário, o cronograma fisico definitivo da entrega dos materiais, apresentado pela licitante

vencedora;
- §eitar os materiais, entregue equivocadamente ou em desacordo com as orientações passadas pelo 0rgão

Gerenciador ou com as especiÍicações constantes do Ato Convocatório, em particular, de seu ANEXO L

- solicitar que sejam substituidos os materiais, que não atender às especiflcações constantes no ANEXO l,

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, I 43.3266.8100, X
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cúusulA NoNA- DAAUToRTzAçÃo nARAAoursrçÃo E EurssÃo DAs AUToRIZAçôES DE

FORNECIMENTO

As aquisiçoes do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Orgão
Gerenciador. A emissão das autorizações de fomecimento, sua retiÍicação ou cancelamento, total ou parcial,

será igualmente autorizado pelo orgão requisitante.

CLAUSULA DÉCIMA- DO PRAZO DE ENTREGA
0 prazo de entrega será de até 05 (cinco) dias a partir da emissão da autorização de Íornecimento emitido pelo

Município.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO LOCAL DE ENTREGA
0s produtos deverão ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antonio Joaquim Rodrigues,
S/N, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e
descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o 0rgão Gerenciador isento de quaisquer responsabilidades,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO RECEBIMENTO

Provisoriamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alínea "a", da Lei Federal 8,666/93; DeÍinitivamente, nos termos
do art. 73, inciso ll, alínea "b", do dispositivo legal supracitado. É ressalvada ao Ôrgão Gerenciador a devolução
dos materiais, se estes não estiverem denko das especificações exigidas na licitação conforme especiÍicações
neste Pregão Eletrônico em especial o seu ANEXO l. A assinatura do canhoto da nota Íiscal ou protocolo em

outros documentos indica tão somente o recebimento da mesma pelo Orgão Gerenciador, sendo sua

confirmação deflnitiva condicionada à conferência dos dados relacionados na nota fiscal dos materiais, relatorios

ou outros documentos que se Íizer necessário.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DO PAGAMENTO
Em até 30 (trinta) dias apos a entrega mediante apresentação da nota fiscal acompanhada da Certidão

Negativa de Débitos junto ao INSS e Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existência de

débitos junto aos orgãos citados, a Prefeitura aguardará a regularização por parte da contratada, iniciando-se

novo prazo para o pagamento. Sendo que a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara fará o devido
pagamento mediante deposito bancário, Deverá constar da nota Íiscal o nome do banco, agência e o N' da conta

bancária receptora do deposito, e/ou outros dados indispensáveis para a eÍetivação do pagamento. O Município

de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas, indenizaçoes,

encargos, tributos, etc., devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou nos termos do Pregão Eletrônico n'
2612015 - PMNSB. Nenhum pagamento será eÍetuado ao Detentor da Ata enquanto pendente de liquidação

qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou a correção monetária.

0 Detentor da Ata deverá apresentar quando do pagamento, Certidão Negativa do INSS e do FGTS, atualizadas,
podendo ser permitida apresentação de cópia autenticada ou via internet.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS CONDICÔES GERAIS A SEREM ATENDIDAS

O Detentor da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:
- Fornecer material de boa qualidade, conforme cotado em sua proposta de preços;

- 0s materiais cotados devem ser novos, de qualidade, não sendo aceitos materiais recondicionados,

remanufatu rados ou recarregados;
- Para os materiais cotados que tenha prazo de validade, o prazo remanescente a partir da data de
entrega não poderá ser inferior a 80% (oitenta por cento) do prazo total da validade;
- Assumir inteira responsabilidade pela entrega que efetuar, de acordo com as especiÍicações constantes do
presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor
quanto às condições dos materiais entregues;
- Efetuar a troca imediata do material entregue, objeto desta ATA, que estiver fora das especiÍicaçoes contidas

na proposta, ou em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem qualquer ônus para a adquirente.

O Detentor da Ata ficará obrigado a:

Executar o objeto nas condiçoes, no preço e nos prazos constantes desta ATA;
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Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a execução do objeto contratado.
Não veicular publicidade acerca do objeto desta ATA, salvo se houver prévia autorização da Adminiskação da
Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

Manterem durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçâ0,

GLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS
O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da execução da Ata
de Registro de Preços, sem justiÍicativa aceita pelo orgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos

legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:
. Advertência;
o Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1.0

colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;

o Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fomecimento incompleto ou em atraso, até o
máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contrataçã0, além do desconto do

valor correspondente ao fornecimento não realizado pela detentora da Ata, recolhida no prazo máximo

de 15 (quinze)dias corridos, uma vez comunicados oficialmente;

. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de Íornecer à Administração Pública, por

prazo de até 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fomecedor o contraditório e ampla

defesa.

A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei,

inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0,

As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da Ata,
podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem prejuÍzo das demais sançÕes cabíveis, sejam estas administrativas ou

penais, previstas na Lei n0 8.666/93 e alteraçoes.

Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b)epidemias;
c) cortes freqüentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupçâo das vias de acesso às mesmas;

Í) acréscimos de volumes ou modificações substanciais nos materiais;

g) escassez, Íalta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo

Município.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA. DO CONTRATO

Será dispensada a celebração do Contrato entre as partes, na Íorma do disposto no parágrafo 40 do artigo 62 da

Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993, passando a substituí-los os seguintes instrumentos:

a) este Edital com seus anexos;

b) as Propostas de Preços;

c) as Notas de Empenho e;

d) a Ata de Registro de Preços.

Se o classiÍicado para o item não apresentar situação regular quando da emissão da Nota de Empenho, ou

recusar-se a cumprir o objeto adjudicado, será convocado outro licitante, observada a ordem de classiÍicaçã0,
para substituí-la em igual prazo e nas mesmas condiçÕes propostas, inclusive quanto aos preços, e assim

sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sançoes cabíveis previstas neste Edital,
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cLÁusuLA DÉcrMA sÉTrMA - DAS DrsposrçôEs FrNArs
lntegram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico no 26/2015 e as propostas das empresas classificadas em

ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. Os casos omissos serão resolvidos com

observância das disposiçÕes constantes das Leis n0 1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislações
pertinentes.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA. DO FORO

Fica eleito o Íoro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr,, com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaçã0.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada pelos

representantes das partes, 0rgão Gerenciador e o Detentor da Ata.

Nova t2015.

Prefeito Competente

4.039.382-0 SSP/PR

Wi mara Oliveira de Moraes

Empresa: Equipos Comercial Ltda - ME

CNPJ: 1 1,674.540/0001 -77

Detentora da Ata
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Ll,fr.r.. r"r, O C\
' Aline Campos G. X!

C1nry.u"§
meida

Enfermeira - Responsável pelo acompanhamento da ata

Responsável da ata
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ATA DE REGISTRo DE PREço N.0 6í/2015 - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO NO 26/2015 - PMNSB

0 MUNlClPlO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ sob n0 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa
Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr, Claudemir Valério, RG n'
4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563,691.409-10, doravante denominado Orgão Gerenciador, em

conformidade com as Leis N" 10.520102, N'8.666 de 21106/93 e suas alterações posteriores, Decreto Federal N0

3.555/00, Decreto Municipal n0 041/2009 do dia 04/09/2009, em Íace da classiÍicação das propostas

apresentadas no PREGÃo ELETRÔNICO No 26/20í5 - PMNSB, homologada pelo PreÍeito Municipal RESOLVE

registrar os preços para eventual aquisição de medicamentos e materiais de enfermagem, para suprir as

necessidades da Secretária Municipal de Saúde, conforme especiÍicado, oferecido pela empresa ATHOS
COMERCIAL HOSPITALAR EIRELI - ME, pessoa jurÍdica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n0,

07,118.503/0001-05, com endereço à Rua Valenza, 135 B - CEP: 83413-576 - Bairro: Mauá, Colombo/PR, neste

ato representada por sua procuradora, Sra. Aline Ambrosio Lisboa, inscrita no CPF sob n0. 048.326.369-95,
RG n' 5.427,540-7 SSP/SC, doravante denominado Detentor da Ata, cuja proposta foi classiÍicada, observada as
especiÍlcações, os preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condiçoes abaixo

estabelecidas, tem entre sijusto e contratado o que se segue:

CúUSULA PRIMEIRA. Do oBJETo

Constitui objeto desta Ata o registro de preços, a eventual aquisição de medicamentos e materiais de
enfermagem, para suprir as necessidades da Secretária Municipal de Saúde, para utilização pela Prefeitura

Municipal de Nova Santa Bárbara, especiÍicados no ANEXO l, que integra o Edital de Pregão Eletrônico N."
2612015 - PMNSB, independentemente de transcriçã0. O 0rgão Gerenciador não se obriga a adquirir os itens

relacionados dos licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEXO l, podendo até realizar

licitação específica para aquisição de um ou de mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o

beneÍiciário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei n0 8.666/93, reafirmada no art. 70, do

Decreto no 6.906/03.

CLÁUSULA SEGUNDA - ESPEC DO OBJETO E OS REGISTRADOS

CLAÚSULA TERCEIRA. DA UGÊNCA
0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do mesmo,

com validade e eÍicácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município de Nova Santa

Bárbara.

I

ITENS

Unidade

de

medida

Quantidade Preço

unitário

Preço totalItem

1 6462 FIO DE SUTURA, MATERIAL CATGUT

CROMADO COM AGULHA, TIPO FIO

3-0, COMPRIMENTO COMPR. MÍNIMO

70 CM, TIPO AGULHA 1/2 CÍRCULO

CI LíNDRICA, COMPRIMENTO

AGULHA 2,5 CM, ESTERILIDADE

ESTERIL. CX CI 25 UNIDADES

Bioline/C

atgut
Cromado

CX 25,00 69,76 1.744,00LOTE:

19-

TOTAL 1.744,00
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15 001 .10.301 ,0340,2034

2015 lzsoo log,oor .1 0.301,0340.2034 llor
2015 lzsos loa.oor ,1 0.301 .0340.2034 ltzq
2015 lzsto loe,oor, 1 0,301 .0340,2034 Iszs
2015 lzsao loa.oor . 1 0.301 .0340,2034 lsos
2015 lzsao loa.ooz. r o.so1 .0360.2036 l+ss
201 5 lzo+o loe.ooz. r 0.r01.0370.2037 l+gs

2015 lzoso loa.ooz. r o. so i .037 0.2037 l+so
2015 lzozo loa,ooz. r o.so1.o38o.2o3B l+ga

201 5 lzoao loe,ooz. r o.so1 .0380.2038 l+sa

201 5 lztoo loa.ooz. r 0.s04,0390.2039 ltot
2015 lztto loa.ooz. r o.ro5.o4oo.2o4o lqgt
2015 lztao los,oor,oa.z+ 4.0410.2041 lo

cllúsull oUARTA - DA DorAçÃo onçarueHtÁnll
As decorrentes desta c0rrerao conta da nte

cúusul-l eulNTA. DA vALIDADE Dos pREços

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do mesmo,
prorrogável não superior a 12 (doze) meses, e enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para

a Administração Pública e satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art, 4 do

Decreto n0 6.906/03. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de
Nova Santa Bárbara, não será obrigada a adquirir o material referido na Cláusula segunda exclusivamente
pelo Sistema de Registro de Preços, podendo Íazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem
que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na

ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o
contraditorio e a ampla defesa.

CLAUSULA SEXTA. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:
- automaticamente:
- por decurso de prazo de vigência;
- quando não restarem fornecedores registrados;
- pelo Órgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro de preços

cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditorio e ampla

defesa:

A pedido, quando:

- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de Íorça

maior;
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compõem o custo do serviç0. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos

preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a

aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido.

- por iniciativa do Orgão Gerenciador, quando a vencedora:
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipotese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;
- por razÕes de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

- não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Reg

de Preços;
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- caracterizada qualquer hipotese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de
Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos
casos previstos, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o
comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

cúusuLA sÉTIMA- DAs oBRtcAçôEs DA EMeRESAVENcEDoRA
O Fornecedor obrigar-se-á a: Fornecer o objeto adjudicado estritamente de acordo com as especificações
descritas no Termo de Referência, bem como no prazo estabelecido e quantitativo solicitado pelo 0rgão
Gerenciador, responsabilizando-se inteiramente pela entrega inadequada, Manter-se regular (documentação

obrigatória não poderá estar vencida) na data do seu eÍetivo pagamento, Conigir ou substituir às suas expensas,
no total ou em parte, o objeto da aquisição que se veriÍlcarem defeitos resultantes da fabricaçã0, montagem ou

ainda que estejam em desacordo com as especificações deste Edital; Responder por todo o ônus referente à
entrega do objeto, tais como, fretes, impostos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e
comerciais, deconentes da aquisição do objeto; Durante o período de garantia do objeto, o Licitante vencedor
deverá fornecer e/ou substituí-lo, quando o mesmo demonstrar defeito, efetuando os necessários ajustes ou

reparos sem ônus para o Orgão Gerenciador, no prazo máximo de,5 (cinco) dias apos a comunicaçã0, desde
que os danos causados não sejam de responsabilidade do Orgão Gerenciador; Sendo necessário o

encaminhamento para troca, ou qualquer outro procedimento por parte do Orgão Gerenciador dos materiais

dentro do prazo da garantia, o transporte dos mesmos correrá por conta do Detentor da Ata, bem como o
deslocamento de seus técnicos até a Prefeitura.

cLAusuLA orrAVA - DAS oBRIGAÇôES D0 MuNrcipro
Caberá a Prefeitura:
- quando necessário, permitir o livre acesso dos funcionários do Detentor da Ata às dependências da Prefeitura,
para a entrega dos materiais referente ao Pregão Eletrônico;
- prestar as informações e os esclarecimentos, atinentes aos materiais, que venham a ser solicitado pelo

Detentor da Ata;
- aprovar, quando necessário, o cronograma físico definitivo da entrega dos materiais, apresentado pela licitante

vencedora;
- rejeitar os materiais, entregue equivocadamente ou em desacordo com as orientações passadas pelo Orgão

Gerenciador ou com as especificações constantes do Ato Convocatorio, em particular, de seu ANEXO l.

- solicitar que sejam substituídos os materiais, que não atender às especificações constantes no ANEXO L

cúusuLA NoNA - DA AUToRTzAçÃo nARA AeursrçÃo E EMrssÃo DAs AUToRTZAçóEs DE

FORNECIMENTO

As aquisiçoes do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Órgão

Gerenciador. A emissão das autorizaçoes de fornecimento, sua retiflcação ou cancelamento, total ou parcial,

será igualmente autorizado pelo órgão requisitante.

CLAUSULA DÉCIMA. DO PRAZO DE ENTREGA

0 prazo de entrega será de até 05 (cinco) dias a partir da emissão da autorização de fornecimento emitido pelo

Município.

cúUSULA OÉCIUA PRIMEIRA. DO LOCAL DE ENTREGA

Os produtos deverão ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antonio Joaquim Rodrigues,

S/N, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, Írete, carga e

descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o Orgão Gerenciador isento de quaisquer responsabilidades,

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO RECEBIMENTO

Provisoriamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alinea "a", da Lei Federal 8.666/93; DeÍinitivamente, nos termos

do art, 73, inciso ll, alinea "b", do dispositivo legal supracitado, E ressalvada ao 0rgão Gerenciador a devolução

dos materiais, se estes não estiverem dentro das especiÍicações exigidas na licitação conforme especificações

3
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neste Pregão Eletrônlco em especial o seu ANEXO !. A assinatura do canhoto da nota Ílscal ou protocolo em
outros documentos indica tão somente o recebimento da mesma pelo Órgão Gerenciador, sendo sua
conÍirmação deÍinitiva condicionada à conferência dos dados relacionados na nota Íiscal dos materiais, relatorios
ou outros documentos que se Íizer necessário.

CLAUSULA DÉCIMA TERCE]RA - DO PAGAMENTO
Em até 30 (trinta) dias apos a entrega mediante apresentação da nota fiscal acompanhada da Certidão
Negativa de Debitos junto ao INSS e CertiÍicado de Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existência de
debitos junto aos orgãos citados, a PreÍeitura aguardará a regularização por parte da contratada, iniciando-se
novo prazo para o pagamento. Sendo que a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara íará o devido
pagamento mediante depósito bancário. Deverá constar da nota fiscal o nome do banco, agência e o N" da conta
bancária receptora do deposito, e/ou outros dados indispensáveis para a efetivação do pagamento. 0 Município
de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas, indpnizações,
encargos, tributos, etc., devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou nos termos do Pregão Eletrônico n"
2612015 - PMNSB. Nenhum pagamento será eíetuado ao Detentor da Ata enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou a correção monetária.
0 Detentor da Ata deverá apresentar quando do pagamento, Certidão Negativa do INSS e do FGTS, atualizadas,
podendo ser permitida apresentação de cópia autenticada ou via internet.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS coNDIcoes cenI|s A SEREM ATENDIDAS
0 Detentor da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:
- Fornecer material de boa qualidade, conforme cotado em sua proposta de preços;
- 0s materiais cotados devem ser novos, de qualidade, não sendo aceitos materiais recondicionados,

remanufaturados ou recarregados;
- Para os materiais cotados que tenha prazo de validade, o prazo remanescente a partir da data de
entrega não poderá ser inferior a 80% (oitenta por cento) do prazo total da validade;
- Assumir inteira responsabilidade pela entrega que efetuar, de acordo com as especificações constantes do
presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao Código de DeÍesa do Consumidor
quanto às condições dos materiais entregues;
- Efetuar a troca imediata do material entregue, objeto desta ATA, que estiver fora das especiÍicaçoes contidas

na proposta, ou em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem qualquer ônus para a adquirente.

O Detentor da Ata ficará obrigado a:

Executar o objeto nas condiçoes, no preço e nos prazos constantes desta ATA;

Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a execução do objeto contratado,

Não veicular publicidade acerca do objeto desta ATA, salvo se houver prévia autorização da Administração da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

Manterem durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

cúusuLA DÉcrMA eurNTA - DAS sANÇôES ADMtNtsrRATtvAs
0 descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da execução da Ata

de Regisho de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos

legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sançoes:

. Advertência;

. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1.0

colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;

o Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fomecimento incompleto ou em atraso, até o
máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contrataçã0, além do desconto do

valor conespondente ao fornecimento não realizado pela detentora da Ata, recolhida no prazo máximo

de 15 (quinze)dias corridos, uma vez comunicados oficialmente;

. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por

prazo de até 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipotese de aplicação de penalidades será assegurado ao fomecedor o contraditorio e ampla

defesa, $4
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E, para Ílrmeza e validade do que Íoi pactuado, lavrou-se a

representantes das partes, 0rgão Gerenciador e o Detentor

presente ata, que depois de lida, será assinada pelos

Estado do Paraná

A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei,

inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Adminiskaçã0.
As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da Ata,
podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou
penais, previstas na Lei no 8.666/93 e alteraçoes.
Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:
a) greves;

b)epidemias;
c) cortes Íreqüentes de energia elétrica e água;
d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;
f) acréscimos de volumes ou modiflcações substanciais nos materiais;
g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo

Município.

CúUSULA DÉcIMA SEXTA. DO coNTRATo
Será dispensada a celebração do Contrato entre as partes, na forma do disposto no parágrafo 40 do artigo 62 da

Lei n0 8,666, de 21 de junho de 1993, passando a substituí-los os seguintes instrumentos:

a) este Edital com seus anexos;

b) as Propostas de Preços;

c) as Notas de Empenho e;

d) a Ata de Registro de Preços.

Se o classificado para o item não apresentar situação regular quando da emissão da Nota de Empenho, ou

recusar-se a cumprir o objeto adjudicado, será convocado outro licitante, observada a ordem de classiÍicaçã0,
para substitui-la em igual prazo e nas mesmas condições propostas, inclusive quanto aos preços, e assim

sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis previstas neste Edital.

cLÁusuLA DÉclMA sÉTrMA - DAS DrsposrçôEs FtNArs
lntegram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico no 26/20í5 e as propostas das empresas classificadas em

ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. Os casos omissos serão resolvidos com

observância das disposições constantes das Leis no 1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislaçÕes

pertinentes.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA. DO FORO

Fica eleito o Íoro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaçã0.

Prefeito

t20

Competente
$

4,039.382-0 SSP/PR

5
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Ambrosio Lisboa

Empresa: Athos Comercial Hospitalar Eireli - ME

CNPJ: 07. 1 1 8.503/0001 -05

Detentora da Ata

lJLnü c 4 An"uoa7 Aline Campos GShlmeida
Enfermeira - Responsável pelo acompanhamento da ata

a

Responsável da ata

6
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ATA DE REGTSTRO DE PREçO N.o 64/20í5 - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNIGO NO 26/2015 - PMNSB

0 MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA, com personalidade jurídica de direito público intemo, inscrita no
CNPJ sob no 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa
Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu PreÍeito, Sr. Claudemir Valério, RG n'
4,039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, doravante denominado 0rgão Gerenciador, em
conformidade com as Leis N" 10.520102, N' 8.666 de 21106/93 e suas alterações posteriores, Decreto Federal N0

3,555/00, Decreto Municipal n0 041/2009 do dia 04/09/2009, em face da classiÍicação das propostas
apresentadas no PREGÂO ELETRÔNICO No 26/2015 - PMNSB, homologada pelo PreÍeito Municipal RESOLVE
registrar os preços para eventual aquisição de medicamentos e materiais de enfermagem, para suprir as
necessidades da Secretária Municipal de Saúde, conforme especificado, oferecido pela empresa MEDICINALI
PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n0.

20.918,668/0001-20, com endereço à Rua Henrique Schwering,368 - CEP: 99700-000 - Bairro: Centro,
Erechim/RS, neste ato representada pela Sra. Maritania Filipetto Folador, inscrita no CPF sob no, 636.437.740-
87, RG n' 7039672964 SSP/RS, doravante denominado Detentor da Ata, cuja proposta foi classiÍlcada,
observada as especificações, os preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e
condições abaixo estabelecidas, tem entre sijusto e contratado o que se segue:

CLAUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO

Constitui objeto desta Ata o registro de preços, a eventual aquisição de medicamentos e materiais de
enfermagem, para suprir as necessidades da Secretária Municipal de Saúde, para utilização pela PreÍeitura

Municipal de Nova Santa Bárbara, especiÍlcados no ANEXO l, que integra o Edital de Pregão Eletrônico N."
2612015 - PMNSB, independentemente de transcriçã0. O 0rgão Gerenciador não se obriga a adquirir os itens

relacionados dos licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEXO l, podendo até realizar

licitação especiÍica para aquisição de um ou de mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o

beneÍiciário do registro terá preferência, nos termos do art, 15, § 40, da Lei no 8,666/93, reaÍirmada no art, 70, do

Decreto no 6.906/03,

CúUSULA SEGUNDA - ESPECIF DO OBJETO E REGISTRADOS

ITENS

Item Código

do
produto/

serviço

Descrição do produto/serviço Marca do
produto

Unidade

de

medida

Quantidade Preço

unitário

Preço

total

LOTE

1-
969 ACIDO EPSILON - AMINOCAPROICO

5OO MG. CX C/ 36 CPR

NIKKHO CX 10,00 34,1 I 341,90

OTE

2-
L

1

1 2695 CLoRPRoMAZTNA (CLoRTDRATo) 25

MG

CRISTALI

A

CPR 1.000,00 0 25 250,00

LOTE

14-
870 DIPROPIANATO DE BETAMETASONA

0,64 MG + SULFATO DE

GENTAMICINA 1 G CREME BISNAGA

COM 30 G

GERMED
/E.MS

UN 20,00 8 77t 175,40

LOTE:

22

1 ô435 FLUNITRAZEPAN 1 MG GERMED CPR 360,00 0,55 199,00

NOVARTI

S

600 00LOTE:

27

1 4904 IMIPRAMINA 1O MG CPR 0,44 264,00

BIOSSIN

TETICA

CX 10,00 34,99 349,90LOTE

7-
834 ATENOLOL + NIFEDIPINO 25/10 MG

CX. C/ 28 CPR

TOTAL 1.579,20
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